6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 23.03.2022

VETO TOTAL 130/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 375/2021

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Falta parecer nesse Projeto. Mas eu queria aqui parabenizar o Deputado Marcelo Cruz. É um Projeto importantíssimo.
	O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Secretário ad hoc) – Tem um programa do Estado que já tem...
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Que já faz isso.
[bookmark: _GoBack]O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Secretário ad hoc) – É, já faz isso. Acho que é por isso o Veto. Porque é de competência do Estado também. Por isso.
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mas de qualquer forma, parabenizo a intenção do Deputado Marcelo. Realmente essa questão da violência doméstica é algo muito sério. Nós temos em Ariquemes a Casa Noeli (Casa de Apoio Noeli dos Santos). É um local onde essas mulheres vítimas de violência são acolhidas. E é uma situação muito delicada que elas ficam e precisa do apoio do poder público. 
Então, parabenizo o Deputado Marcelo pelo Projeto e parabenizo o governo. Quero parabenizar a Secretária Luana Rocha, Secretária do SEAS (Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social). Realmente agora lembrando, eu vi algumas matérias de mulheres que já recebem essa ajuda do Governo do Estado. Parabéns, nossa Secretária Luana Rocha. 
Falta parecer. Deputado Alan, homem trabalhador esse Deputado Alan, proceder ao parecer em plenário.

O SR. ALAN QUEIROZ – Senhor Presidente, venho relatar o Veto 130/2022 ao Projeto de Lei 1064/2022, autor Poder Executivo, Mensagem 375/2021. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 1064/2021 de autoria do Deputado Marcelo Cruz que "Garante aluguel social à mulher vítima de violência doméstica e dá outras providências.”.
 O nosso parecer, Presidente, é pela manutenção do Veto, embora seja um Projeto de grande envergadura, a gente já contempla a mesma intenção do Deputado Marcelo Cruz, hoje, através de um programa social do Governo do Estado de Rondônia. 
Então, estaria em confronto com aquilo que já está em vigência. Eu voto, então, o nosso parecer pela manutenção do Veto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Alan Queiroz, um deputado competente, trabalhador, agradecemos a sua presteza em dar os pareceres. 
Algum deputado para discutir? O autor do Projeto? Não? Então, passamos à votação do parecer. 
Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

